
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Coordenadoria Permanente de Licitação                                 Página 1 de 28 

 

UFPI – PRAD / Diretoria Administrativa - Comissão Permanente de Licitação - Campus Univ. Min. Petrônio Portela Ininga 
cpl@ufpi.edu.br – www.ufpi.br - 06.517.387/0001-34 – Fone: (86) 3215-5924 / Fone/faz: (86) 3237-1773 – 64049-550 – 

Teresina-PI 
 

 

Fl. nº _________________  

Proc. nº 23111.016816/13-26 

Rubrica _______________ 

Pregão Eletrônico SRP nº 176/2013 

 
EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 176/2013 (SRP) 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, 
por meio da Comissão Permanente de Licitação, situada no Bloco SG7 – Campus Universitário 
Ministro Petrônio Portela, na cidade de Teresina/PI, realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por item e por grupo, nos 
termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do 
Decreto nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11 de 
outubro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 
15 de junho de 2007, do Decreto n° 6.204, de 05 de setembro de 2007, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste 
Edital.  

 
DATA:  10/03/2014 
HORÁRIO: 09:00 h (Horário de Brasília – DF) 
LOCAL:  www.comprasnet.gov.br 
UASG:  154048  –  UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

 
 

1 – DO OBJETO 

 
1.1 A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de material 
(modelos anatômicos) para os laboratórios didáticos morfofuncionais para o curso de 
Medicina do Campus de Parnaíba-PI,  com entrega parcelada, de acordo com a necessidade 
de consumo, tendo, no todo ou em parte, até a quantidade limite, em conformidade com as 
especificações e detalhamentos consignados no Anexo I deste Edital. 
 
1.2 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I    Termo de Referência 
ANEXO II   Modelo da Proposta  
ANEXO IV  Modelo da Ata de Registro de Preços 

 

2 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

2.1 Poderão participar deste Pregão as empresas que: 

2.2. Poderão participar deste Pregão entidades empresariais cujo ramo de atividade 
seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento 

http://www.comprasnet.gov.br/
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regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme 
disposto no §3º do artigo 8º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11.10.10.  

2.3. Não poderão participar desta licitação: 

i. Entidades empresariais proibidas de participar de licitações e celebrar contratos 
administrativos, na forma da legislação vigente; 

ii. Entidades empresariais declaradas suspensas de participar de licitações e impedidas 
de contratar com  órgãos públicos ou a entidade responsável por esta licitação, 
conforme art. 87, inciso III, da Lei nº 8.666, de 1993; 

iii. Entidades empresariais estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil 
com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 
judicialmente; 

iv. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei 
nº 8.666, de 1993; 

v. Entidades empresariais que estejam sob falência, em recuperação judicial ou 
extrajudicial, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de 
dissolução ou liquidação; 

vi.  Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, sejam controladoras,   
coligadas ou subsidiárias entre si; 

 

vii. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” 
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

viii. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49. 

ix. A assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

x. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

xi. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

xii. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.  

xiii. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009; 
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3 – DO CREDENCIAMENTO 

3.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (Art. 3º, § 1º, do Decreto nº 
5.450/2005), no site: www.comprasnet.gov.br.  

3.2 Deverão ser previamente credenciados perante o provedor do sistema eletrônico a 
autoridade competente do órgão promotor da licitação, o(a) Pregoeiro(a), os 
membros da equipe de apoio e os licitantes que participam do pregão na forma 
eletrônica, (Art. 3º, do Decreto nº 5.450/2005). 

3.3 O credenciamento do licitante dependerá de registro atualizado no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, que também será requisito 
obrigatório para sua habilitação, (Art. 3º, § 2º, do Decreto nº 5.450/2005). 

3.4 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 
licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão, (Art. 3º, § 6º, do Decreto nº 5.450/2005). 

3.5 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou à UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, promotora da licitação, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros, (Art. 3º, § 5º, do Decreto nº 5.450/2005). 

 

4 – DO ENVIO DA PROPOSTA 

4.1 Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, os licitantes deverão encaminhar 
as propostas com a descrição do objeto ofertado e o preço com valores unitários e 
totais, até a data e hora marcadas para abertura da sessão, conforme consta no 
preâmbulo do edital (horário de Brasília), exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de 
propostas, (Art.21, do Decreto nº 5.450/2005). 

4.2 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 
processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão, (Art. 13, Inciso IV, do Decreto nº 5.450/2005). 

4.3 O licitante responsabilizar-se-á formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros, (Art. 13, Inciso III, do 
Decreto nº 5.450/2005). 

http://www.comprasnet.gov.br/
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4.4 A participação no pregão eletrônico dar-se-á pela utilização da senha privativa do 
licitante (Art. 21, § 1º, do Decreto nº 5.450/2005). 

4.5 Para participação no pregão eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e 
que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório (Art. 21, § 2º, do Decreto nº 5.450/2005). 

4.6  A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o licitante às sanções previstas no edital (Art. 21, § 3º, do Decreto nº 
5.450/2005). 

4.7  Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente apresentada (Art. 21, § 4º, do Decreto nº 5.450/2005). 

4.8 Concluída a etapa de lances a empresa detentora do menor lance deverá encaminhar 
sua proposta contendo as especificações detalhadas do objeto, no prazo máximo 
estabelecido pelo pregoeiro, contado a partir do encerramento da etapa de lances, 
com o preço unitário e total atualizados em conformidade com os lances 
eventualmente ofertados. A comprovação dar-se-á mediante envio da proposta pelo 
site www.comprasnet.gov.br, menu “anexar” ou e-mail: cpl@ufpi.edu.br,  e a com 
posterior encaminhamento do original (via sedex) ou cópia autenticada, caso seja 
solicitado pelo pregoeiro.  

4.9 A Proposta (referida nos subitens 4.1 e 4.8) deverá apresentar as seguintes condições: 

4.9.1 prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação; 

4.9.3 prazos de entrega e  garantia  observado o exigido, no Termo de Referência – 
Anexo I deste Edital; 

4.9.5 preço unitário e total, de acordo com os preços praticados no mercado, 
conforme estabelece o art. 43, inciso IV, da Lei nº 8.666/93, em algarismo e 
por extenso, expresso em moeda corrente nacional (R$), considerando as 
especificações constantes do Anexo I deste Edital; 

4.9.6 estar incluídos no preço todos os insumos que o compõe, tais como as 
despesas com mão-de-obra, impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 
equipamentos objeto desta licitação; 

4.9.7 conter as exigências consignadas no Termo de Referência – Anexo I do Edital; 

4.10 Na proposta deverá constar o nome do banco, o código da agência e o número da 
conta-corrente da empresa, para efeito de pagamento. 

4.11 A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

4.12 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 
Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis. 

http://www.comprasnet.gov.br/
mailto:cpl@ufpi.edu.br
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4.13 A licitante deverá informar as principais características do produto na Descrição 
Detalhada do Objeto Ofertado em campo apropriado no sistema <informar a descrição 
detalhada, bem como outras informações que julgar necessária> para análise e parecer pelo 
setor competente desta IES conforme modelo: 
 
Marca:  (informar a marca)  
Fabricante/Distribuidor: (informar o fabricante)  
Descrição detalhada do objeto ofertado: (descrição detalhada do objeto) 
 
4.14 A empresa que informar mais de uma marca ficará sujeita àquela que o setor 
competente desta IES aceitar como proposta válida para a entrega, onde a mesma deverá 
informar na proposta a ser entregue para sua habilitação apenas com a marca aceita. 
 
4.15 A informação CONFORME EDITAL na Descrição detalhada do objeto ofertado, não será 
aceito em hipótese alguma, tendo sua proposta recusada para o item. 

 

5 – DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.1 A partir data e horário previstos no preâmbulo deste edital, e em conformidade com o 
subitem 4.1 deste Edital, terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços nº 174/2013, com a divulgação das Propostas recebidas e início da 
etapa de lances, conforme Edital e de acordo com o Decreto nº 5.450/05, publicado 
no DOU de 31 de maio de 2005. 

 

6 – DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

6.1 Classificadas as propostas, o(a) Pregoeiro(a) dará início à fase competitiva, quando 
então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, (Art. 24, do Decreto nº 5.450/2005). 

6.2 Observado o horário fixado para a formulação de lance e as regras de sua aceitação, o 
licitante será imediatamente informado do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

6.3 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 

6.4 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e 
registrado pelo sistema. 

6.5 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 

6.6 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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6.7 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do(a) Pregoeiro(a). 

6.8 O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 
que transcorrerá período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente 
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.9 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o 
critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas 
previstas neste Edital. 

6.9.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

6.10 No caso de desconexão do (a) Pregoeiro (a), no decorrer da etapa de lances, se o 
sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

6.11 Quando a desconexão do (a) Pregoeiro (a) persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão do pregão na forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente após 
comunicação aos participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação. 

6.12 Encerrada a etapa de lances, e se a empresa que apresentou o menor preço, não se 
enquadrar como microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver propostas 
apresentadas por microempresa ou empresa de pequeno porte, no intervalo de até 
5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, deverá proceder da forma abaixo: 

6.12.1 a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada 
poderá, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, após o encerramento dos 
lances, apresentar nova proposta inferior àquela considerada vencedora do 
certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será 
adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 

6.12.2 não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, na forma do subitem anterior, serão convocados os licitantes 
remanescentes que porventura se enquadrem na condição prevista no 
subitem 6.12, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

6.12.3 Na hipótese de não contratação nos termos previstos na condição anterior, o 
objeto licitado, será adjudicado em favor da proposta originalmente 
vencedora do certame. 

6.13 O (A) Pregoeiro (a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
compatibilidade do preço em relação ao estimado para aquisição e verificará a 
habilitação do licitante, (art. 25 do Dec. 5.450/2005). 

 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Coordenadoria Permanente de Licitação                                 Página 7 de 28 

 

UFPI – PRAD / Diretoria Administrativa - Comissão Permanente de Licitação - Campus Univ. Min. Petrônio Portela Ininga 
cpl@ufpi.edu.br – www.ufpi.br - 06.517.387/0001-34 – Fone: (86) 3215-5924 / Fone/faz: (86) 3237-1773 – 64049-550 – 

Teresina-PI 
 

 

Fl. nº _________________  

Proc. nº 23111.016816/13-26 

Rubrica _______________ 

Pregão Eletrônico SRP nº 176/2013 

7– DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1 O (A) Pregoeiro (a) efetuará o julgamento das Propostas, decidindo sobre aceitação 
dos preços obtidos. 

7.1.1 o julgamento será realizado pelo MENOR VALOR UNITÁRIO do item e GLOBAL 
POR GRUPO. 

7.2 Analisada a proposta e a aceitabilidade dos preços e as características técnicas do 
objeto ofertado para o item, o (a) Pregoeiro(a) divulgará o resultado de julgamento da 
Proposta. 

7.3 Será considerada vencedora a empresa que apresentar a proposta de menor valor, 
desde que atenda as exigências contidas no Termo de Referência. 

7.4 Havendo divergência entre as características técnicas descritas na proposta da 
empresa e as disponibilizadas pelo fabricante (como informes técnicos, manual 
técnico que acompanha o material, folders ou prospectos técnicos), prevalecerão os 
informes do fabricante, salvo os casos específicos em que o licitante esclareça os 
motivos da divergência e que sejam aceitos pela UFPI. 

7.5 Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências 
habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta subseqüente e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao edital. 

7.5.1 ocorrendo a situação a que se refere o subitem 7.5, o (a) Pregoeiro (a) poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

8 – DA HABILITAÇÃO 

 

8.1  O Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF   
(habilitação obrigatória) e, conforme o caso, a documentação complementar especificada 
neste edital, conforme disposto na  Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

8.2 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 
8.3 Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do 
sítio oficial, o licitante será convocado a encaminhar, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob 
pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 
microempresas, empresas de pequeno porte e das sociedades cooperativas, conforme 
estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

8.3.1 Os licitantes que não estiverem com situação regularizada  no Sistema de 
Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento 
exigido pela Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão apresentar a 
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seguinte documentação complementar relativa à Habilitação Jurídica e à 
Regularidade Fiscal, nas condições seguintes: 

 

8.4 Habilitação jurídica:  

8.4.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis; 

8.4.2 Em se tratando de sociedades comerciais, contrato social ou estatuto em vigor, 
devidamente registrado, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

8.4.3 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 
agência; 

8.4.4 Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de 
sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

8.4.5 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com 
a ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

8.4.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 

 

8.5 Regularidade fiscal: 

8.5.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

8.5.2  Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela 
Secretaria da  Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
quanto aos demais  tributos federais e à Divida Ativa da União, por elas 
administrados, conforme art. 1º, inciso I, do Decreto nº 6.106/07);  

8.5.3 Prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS); 

8.5.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.5.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (Lei n.º 12.440, de 07 de Julho 
de 2011). 

8.5.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  

8.5.7 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;  

8.5.8 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 
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objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda Estadual  do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra 
equivalente, na forma da lei;  

8.5.9 Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno 
porte, ou sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 
2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 

 

8.6 Habilitação Técnica 

8.6.1 Um Atestado (ou declaração) de Capacidade Técnica, ou mais, expedido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado em nome da licitante, que comprove experiência 

compatível com o objeto desta licitação (Art. 30, §5º, lei 8.666/93); 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (Lei n.º 12.440, de 07 de Julho de 2011). 

 

8.7 Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 
tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, comprovar a regularização. 
O prazo poderá ser prorrogado por igual período. 

8.7.1 A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, 
na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal, será 
concedido o mesmo prazo para regularização.  

8.8 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

8.9 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 

8.10 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se 
a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.11 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
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9 – DA PARTICIPAÇÃO  DE ÓRGÃOS/ENTIDADES  

 
9.  A UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ  registrará sua intenção de registro de preços no 

Portal de Compras do Governo Federal. 

9.1 O órgão/entidade participante será responsável pela manifestação de interesse em 
participar do registro de preços, providenciando o encaminhamento à UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO PIAUÍ  de sua estimativa de consumo, local de entrega, cronograma de 
contratação e respectivas especificações ou termo de referência, nos termos da Lei nº 
8.666/ 1993 e Lei nº 10.520/2002. 

9.2  Os participantes deverão garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de 
preços estejam formalizados e aprovados pela autoridade competente. 

9.3  Antes da realização do procedimento licitatório, os participantes deverão manifestar, 
junto à UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ,  mediante a utilização da Intenção de 
Registro de Preços, sua concordância com o objeto a ser licitação. 

9.4 A UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ deverá consolidar informações relativas à 
estimativa individual e total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos 
termos de referência encaminhados pelos participantes para atender aos requisitos 
de padronização e racionalização. 

9.5 A UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ poderá solicitar auxílio técnico aos participantes, 
com vistas à promoção dos atos necessários à instrução processual para a realização 
do procedimento licitatório, bem como quanto a realização de pesquisa de preços. 

9.6 Caberá ao órgão participante aplicar as penalidades de que trata o item 9 do Termo 
de Referência, garantida a ampla defesa e o contraditório, por descumprimento do 
pactuado na Ata de Registro de Preços, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências à UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ.  

 

10 – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARCIPANTE  

 

10.1 Os órgãos/entidades que não participaram do procedimento licitatório, quando 
desejarem poderão fazer uso da Ata de Registro de Preços, devendo consultar à 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ para manifestação sobre a possibilidade de 
adesão. 

10.1.1 O total das adesões não poderá exceder ao quíntuplo do quantitativo de cada 
item registrado na ata do órgão gerenciador e órgãos participantes. 

10.1.2 As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão e entidade, a 
100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens previstos no instrumento 
convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para a 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ e órgãos/entidades participantes. 
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10.2 A UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ somente autorizará adesão à Ata de Registro 
de Preços após a primeira aquisição ou contratação por órgão/entidade integrante 
da ata. 

10.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente da adesão, desde que não prejudique as obrigações assumidas com a 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ e órgãos/entidades participantes. 

10.4 Compete ao órgão que aderiu à Ata de Registro de Preços a prática dos atos relativos 
à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 
assumidas, observada a ampla defesa e o contraditório, das penalidades previstas no 
item 9 do Termo de Referência, em relação às suas próprias contratações, 
informando a ocorrência à UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ. 

10.5 A Ata de Registro de Preços será gerenciada pela Pró-Reitoria de Administração da 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, em Teresina-PI. 

 

11 – DA REVISÃO EDO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

11.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput 
do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, (art. 17 do Decreto nº 7.892/2013). 

11.2  Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, (art. 18 do 
Decreto nº 7.892/2013). 

11.3  Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, (§ 
1º, art. 18 do Decreto nº 7.892/2013). 

11.4  A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original, (§ 2º, art. 18 do Decreto nº 
7.892/2013). 

11.5  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá, (art. 19 
do Decreto nº 7.892/2013): 

11.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e (inciso 
I, art. 19 do Decreto nº 7.892/2013); 
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11.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação, (inciso II, art. 19 do Decreto nº 7.892/2013). 

11.6  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa, (parágrafo único do art. 19 do Decreto nº 
7.892/2013). 

11.7  O registro do fornecedor será cancelado quando, (art. 20 do Decreto nº 7.892/2013): 

11.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços, (inciso I, art. 20 do 
Decreto nº 7.892/2013); 

11.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável, (inciso II, art. 20 
do Decreto nº 7.892/2013); 

11.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado, (inciso III, art. 20 do Decreto nº 
7.892/2013); ou 

11.7.4 sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, 
de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002, (inciso IV, art. 20 do Decreto 
nº 7.892/2013). 

11.8  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, (parágrafo único do art. 20 do Decreto nº 7.892/2013). 

11.9  O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados, (art. 21 do Decreto nº 7.892/2013): 

11.9.1 por razão de interesse público ou, (inciso I, art. 21 do Decreto nº 
7.892/2013); 

11.9.12 a pedido do fornecedor, (inciso II, art. 21 do Decreto nº 7.892/2013). 

 

12 – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

12.1 A UFPI, por intermédio da Diretoria Administrativa e Financeira, será  responsável pelo 
controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e 
indicará, sempre que solicitados pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro 
e os quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores para o qual será emitido o 
pedido de compra. 

12.2 Somente quando o primeiro registrado atingir a totalidade do seu limite de 
fornecimento estabelecido na Ata de Registro de Preços, será indicado o segundo e, 
assim sucessivamente, podendo ser indicados mais de um, ao mesmo tempo, quando 
o quantitativo do pedido de compra for superior ao saldo do fornecedor da vez. 
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12.3 A emissão dos pedidos de compras/fornecimento será da inteira responsabilidade e 
iniciativa dos órgãos usuários do registro, cabendo aos mesmos todos os atos de 
administração junto aos fornecedores e serão formalizados por intermédio de 
empenho, quando a entrega for de uma só vez e não houver obrigações futuras ou 
por contrato, nas hipóteses em que tais cláusulas se fizerem necessárias. 

12.4 A Administração não emitirá qualquer pedido de compra sem a prévia existência do 
respectivo crédito orçamentário.  

12.5 A convocação dos fornecedores, pelos órgãos usuários, será sempre formalizada e 
conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o 
respectivo pedido de compra, além da menção da Ata de Registro de Preços a que se 
refere. 

12.6 O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não 
retirar o pedido de compra ou empenho no prazo estipulado ou não cumprir as 
obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços estará sujeito às sanções 
previstas neste Edital. 

12.6.1 o licitante vencedor terá o prazo de 3 (três) dias úteis contados da data de 
sua convocação para retirar o Pedido de compra/fornecimento ou a Nota de 
Empenho, sob pena de incorrer nas sanções previstas no item 27 deste Edital. 
(Por tratar de aquisição com obrigações futuras é obrigatório o contrato, não 
sendo possível sua substituição por Nota de Empenho.)  

12.7 Quando comprovada uma dessas hipóteses, o órgão usuário poderá comunicar a 
ocorrência à UFPI e solicitar indicação do próximo fornecedor a ser destinado o 
pedido de compra, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para 
aplicação de penalidades. 

 

13  – DO LOCAL DE ENTREGA DOS BENS 

 

13.1 A entrega deverá ser feita diretamente ao Almoxarifado Central da UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO PIAUÍ, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, localizado no Campus Ministro 
Petrônio Portela, em Teresina,  no horário das 08h às 11h e das 14h às 17h, de 
Segunda a Sexta feira; 

13.2    A critério da Administração Superior da UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ,  a entra 
poderá ser realizada em outro local por ela indicada. 

 

14 – DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

 14.1 O (s) material (is) deverá (ão) ser aceito(s), da seguinte forma: 
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a) Provisoriamente, pelo Serviço de Material – SEMAT, para efeito de posterior 
verificação da conformidade do material com as especificações constantes da 
planilha supra. 

b) Definitivamente, em até 10 (dez) dias após verificação de qualidade e quantidade 
dos materiais e conseqüente aceitação pelo Serviço de Almoxarifado. 

 
 

15  – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 
15.1 Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, na forma eletrônica. 
 

15.1.1 caberá ao(à) Pregoeiro(a), auxiliado pelo setor responsável pela elaboração 
do edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

 
15.1.2 acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada 

nova data para realização do certame. 
 
15.1.3 não serão aceitas petições de impugnação sem assinatura do representante 

legal da empresa, enviadas por  e-mail ou similar. 
 
 

16 – ESCLARECIMENTOS 

16.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 
ao (à) Pregoeiro(a), até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no e-mail: (cpl@ufpi.edu.br). 

 

17 – DOS RECURSOS 

17.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 
imediata e motivada, no prazo de 30 (trinta) minutos, em campo próprio do sistema, 
manifestar sua intenção de recorrer,quando lhe será concedido o prazo de três dias 
para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contra-razões em igual prazo, que começará 
a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.  

17.1.1 a falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção 
de recorrer, nos termos do subitem acima, importará a decadência desse 
direito, ficando o(a) Pregoeiro(a) autorizado a adjudicar o objeto ao licitante 
declarado vencedor. 

17.1.2 as razões de recurso deverão disponibilizado na íntegra no site 
www.comprasnet.gov.br. 

mailto:cpl@ufpi.edu.br
http://www.comprasnet.gov.br/
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17.2 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

17.3 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

17.4 O recurso contra decisão do (a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo. 

17.5 Não serão conhecidos os recursos interpostos, sem manifestação prévia, em 
formulários próprios, no ato da sessão pública e, fora dos respectivos prazos legais, 
enviados por fax, bem como os que não contiverem a identificação do responsável 
legal ou preposto da empresa. 

17.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na 
Coordenadoria Permanente de Licitação – Bloco SG7 – Campus Universitário Ministro 
Petrônio Portela – Teresina/PI. 

 

18 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1 A adjudicação do objeto deste certame será viabilizada pelo(a) Pregoeiro(a) sempre 
que não houver recurso ou após sua apreciação, pela autoridade competente. 

18.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao licitante vencedor, pelo (a) 
Pregoeiro (a), ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.  

 

19 – DA GARANTIA 

19.1  Na forma estabelecida no Anexo I -  Termo de Referência. 
 

20 – DO PAGAMENTO 

 

20.1 Conforme IN MARE Nº 08 de 04/12/1998, art. 28, o pagamento referente ao 
fornecimento do material será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
da data do atesto das fatura/nota fiscal. 

20.2 O pagamento será efetuado de acordo com o material entregue pela Adjudicatária e 
aceito definitivamente pela Administração, não se admitindo o pagamento antecipado 
sob qualquer pretexto; 

20.3 Havendo erro no documento fiscal hábil de cobrança ou circunstância que impeça a 
liquidação das despesas, aquele será devolvido e o pagamento ficará pendente até 
que a adjudicatária providencie as medidas saneadoras. 

20.4 Na hipótese acima, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação e/ou reapresentação do documento fiscal hábil de cobrança, não 
acarretando qualquer ônus para a UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ. 
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20.5 No ato do pagamento será realizada consulta ao SICAF (via “on line”), e caso o 
resultado seja desfavorável, será concedido prazo de 5 (cinco) dias úteis para 
regularização; 

20.5.1 Em não ocorrendo a regularização, proceder-se-á conforme previsto no item 
16- DO CANCELAMENTO. 

20.6 As notas fiscais/faturas deverão ser emitidas pela própria contratada, 
obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos 
de habilitação e proposta de preço, não se admitindo notas fiscais emitidas com outro 
CNPJ mesmo aquele de filial ou da matriz. 

20.7 Na hipótese de atraso de pagamento da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada, o 
valor devido pela UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ será atualizado financeiramente, 
obedecendo à legislação vigente. 

20.8 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, 
serão os mesmos restituídos à adjudicatária para as correções necessárias, não 
respondendo a UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ por quaisquer encargos 
resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

 

21 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

21.1 Conforme o disposto no art. 28 do Decreto nº 5.450, de 31/05/2005, aquele que, 
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, 
deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e de contratar com a União, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no Contrato e das 
demais cominações legais. 

21.2 O licitante será sancionado com o impedimento de licitar e contratar com a União e 
será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa 
de até 30% do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, nos 
seguintes casos: 

21.2.1 Cometer fraude fiscal 

21.2.2 Apresentar documento falso 

21.2.3 Fizer declaração falsa 

21.2.4 Comportar-se de modo inidôneo 

21.2.5 Não retirar a nota de empenho no prazo estabelecido 

21.2.6 Deixar de entregar a documentação exigida no certame 
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21.2.7 Não mantiver a proposta. 

21.2.8 Não assinar a Ata de Registro de Preço 

21.3 As sanções/penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

21.4 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado a Adjudicatária o 
contraditório e a ampla defesa. 

 

22 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

22.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente, não previsto 
neste Edital, que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida, mediante comunicação de aviso no site 
www.comprasnet.gov.br, informando nova data e horário. 

22.2 Esta Licitação poderá ser revogada pela autoridade competente, em face de razões de 
interesse público, derivadas de fato superveniente, devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, e deverá ser anulada por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado, não gerando, nesse caso, para os licitantes, qualquer direito à 
indenização, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos 
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

22.3 Qualquer modificação no presente Edital será divulgada pela mesma forma que se 
divulgou o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da proposta. 

22.4 É facultada ao (à) Pregoeiro (a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar do mesmo desde a realização da sessão pública. 

22.5 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.6 Iniciada a etapa de lances, não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 

22.7 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à aquisição dos 
equipamentos pela Administração. 

22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento, vencendo-se os prazos somente em dias de 
expediente normal. 

22.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no  
afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a 
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exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de 
pregão. 

22.10  Para fins de aplicação das sanções administrativas constantes do item 23 do Edital, o 
lance é considerado proposta. 

22.11  As normas que disciplinam este pregão serão interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, sem comprometimento do interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.11.1 Quanto às remessas, a CONTRATADA deverá consultar o fisco estadual sobre 
o documento a ser emitido para resguardar o transporte; 

22.11.2 As peculiaridades dos fiscos estaduais não serão motivo para dilação dos 
prazos de entrega previstos. 

22.12 As notas fiscais/faturas deverão ser emitidas pela própria contratada, 
obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos 
de habilitação e proposta de preço, não se admitindo notas fiscais emitidas com 
outro CNPJ mesmo aquele de filial ou da matriz. 

22.13  Quaisquer informações complementares sobre este Edital e seus anexos poderão 
ser obtidas no Setor de Licitações da Universidade Federal do Piauí, situada no Bloco 
SG7 do Campus Ministro Petrônio Portela – Teresina/PI  telefone (86) 3215-5924 e 
3237-1773, no horário das 8h às 12h e das 14h às 18h, e-mail: cpl@ufpi.edu.br ou 
WWW.ufpi.br.  

22.15  O Foro para solucionar os possíveis litígios que decorrerem deste procedimento 
licitatório será o da Justiça Federal, Seção Judiciária de Teresina/PI. 

Teresina (PI), 17/02/2014. 

LAYZIANNA MARIA SANTOS LIMA 

Pregoeiro (a) Oficial - UFPI 

mailto:cpl@ufpi.edu.br
http://www.ufpi.br/
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - OBJETO 

 
1.1 A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de material 

(modelos anatômicos) para os laboratórios didáticos morfofuncionais para o curso de 
Medicina do Campus de Parnaíba-PI, com entrega parcelada, de acordo com a 
necessidade de consumo, tendo, no todo ou em parte, até a quantidade limite,  em 
conformidade com as especificações e detalhamentos consignados no Anexo I deste 
Termo. 

1.2  O objeto da presente licitação trata-se de bens comuns à luz insertas no Art. 2o § 1o do 
Decreto nº 5.450, de 31/05/2005.  Consideram-se bens e serviços comuns, para os 
fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam 
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado 

 

2 – DA JUSTIFICATIVA 

 
 

2.1   Os materiais (modelos anatômicos) na Planilha são necessários para a realização de 
aulas práticas e teóricas das disciplinas de Anatomia, Histologia e Embriologia, 
Fisiologia, Microbiologia e Parasitologia (Laboratórios Morfofuncionais), do curso de 
Medicina a ser instalado na Cidade de Parnaíba-PI. 

 

3 – QUADRO DE ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL E QUANTIDADE SRP 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNIDADE QT SRP 

1.  
Modelo anatômico: Esqueleto clássico Max c/ 
representação dos músculos, com suporte. 

UND 10 

2.  Modelo anatômico: Esqueleto clássico, com suporte. UND 10 

3.  
Modelo anatômico: Crânio clássico, com mandíbula 
aberta, 3 peças. 

UND 10 

4.  
Modelo anatômico: Crânio clássico, com mandíbula 
aberta, colorido, 3 peças. 

UND 10 

5.  Modelo anatômico: Crânio clássico, colorido. UND 10 

6.  Modelo anatômico: Crânio clássico. UND 10 

7.  
Modelo anatômico: Crânio humano com músculos da 
mastigação. 

UND 10 
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ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNIDADE QT SRP 

8.  
Modelo anatômico: Crânio de luxo para fins de 
demonstração, 10 peças. 

UND 10 

9.  
Modelo anatômico: Crânio de encaixe - versão didática, 
em 22 peças. 

UND 30 

10.  

Modelo anatômico: Artéria muscular com duas veias 
vizinhas da região antebranquial com tecido adiposo 
ajacente e músculos em ampliação de 14 vezes. Presta-
se para visualização das relações anatômicas entre 
artérias e veias entre si, assim como das técnicas 
funcionais fundamentais das válvulas venosas ("função 
valvular" e "bomba muscular"). A veia esquerda e a 
artéria do meio estão fenestradas no segmento superior 
frontal, de modo que as diferentes camadas da 
estrutura da parede tornam-se visíveis, em corte 
transversal e longitudinal, nesta vista. A veia direita está 
aberta de ponta a ponta no segmento anterior, pelo 
qual, a embocadura de uma veia afluente e duas 
válvulas vasculares tornam-se visíveis, as quais em 
quanto semilunares, representam um duplicado da 
camada de tecido interna (Tunica intima). Na parte 
traseira do modelo está representada o relevo de duas 
veias para ressaltar o aspecto funcional das válvulas 
vasculares. Fornecido com um suporte. 

UND 20 

11.  

Modelo anatômico: Diorama de um neurônio motor - 
Este modelo, cujo tamanho foi aumentado mais do que 
2500 vezes, representa uma reprodução 
completamente tridimensional de um motoneurônio 
situado no meio de outros neurônios em interação e de 
uma fibra muscular esquelética. O envoltório 
membranoso foi cortado do neurônio a fim de expôr a 
ultra estrutura citológica, as organelas, e as inclusões no 
seio do corpo celular. 

UND 20 

12.  

Modelo anatômico: Modelo mostra um trecho da fibra 
muscular de um músculo esquelético com placa motora 
final numa ampliação de aprox. 10 000 vezes. A fibra 
representa o elemento básico do músculo estriado 
esquelético. 

UND 20 

13.  

Modelo anatômico: Modelo corte tridimensional de um 
osso lamelar, demonstrando a estrutura típica de um 
osso tubular, escala de 80:1. O modelo representa 
diversas seções transversais e longitudinais de todas as 
camadas do osso, assim como uma seção da estrutura 

UND 20 
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ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNIDADE QT SRP 

óssea interna escalonada em 2 camadas. As 
características típicas de um osso lamelar são 
claramente distinguíveis e o modelo ilustra a estrutura e 
a função dos ósteons, também chamados de sistemas 
haversianos. O modelo é excelente para demonstrar a 
interação dos componentes individuais do osso (por ex. 
substância esponjosa, substância compacta, camada 
cortical, osteócitos, canais de Volkmann e canais 
haversianos). Fornecido com suporte. 

14.  

Modelo anatômico: Modelo em 2 partes mostra um 
corte do fígado representado de forma esquemática em 
grande ampliação. Serve para a visualização da 
estrutura dos elementos funcionais e constitutivos do 
fígado em dois graus diferentes de ampliação. A parte 
esquerda do modelo representa um corte do fígado 
abrangendo vários lóbulos hepáticos. O modelo direito 
é uma forte ampliação do lóbulo hepático cortado à 
esquerda. A parte esquerda 60 vezes o tamanho natural 
- parte direita 200 vezes o tamanho natural. 

UND 20 

15.  

Modelo anatômico: Modelo de  osso esponjoso no 
interior do osso. Sua arquitetura filingranada é 
determinada por influências como pressão, flexão e 
torção. Com o auxílio da técnica de microtomografia 
computadorizada, foi possível reconstruir o modelo 
original de fragmento de osso esponjoso de forma exata 
em 3 dimensões e ampliar 100x. 

UND 20 

16.  

Modelo anatômico: Modelo extremamente detalhado 
representa as unidades morfofuncionais dos rins em 
forte ampliação. As zonas do modelo mostram as 
seguintes estruturas finas de tecido que servem à 
produção urinária: Corte longitudinal de um rim; Parte 
do córtex renal e da médula renal; Corte em forma de 
cunha de um dos lobos renais com uma representação 
esquemática e três néfrons com túbulos retos de 
diferentes comprimentos e uma representação 
esquemática do abastecimento vascular de um néfron 
com túbulo reto encurtado e uma representação 
esquemática didática do sistema  vascular de 
abastecimento; Representação esquemática de um 
corpúsculo renal aberto com néfron, assim como cortes 
transversais por visão de microscópio de luz através das 
partes proximal, atenuador e distal de um túbulo renal; 

UND 20 
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Representação esquemática e didática de um 
corpúsculo renal. 

17.  

Modelo anatômico: Modelo das estruturas finas de 
tecido tubo digestivo: Esôfago; Estômago; Intestino 
delgado; Cólon; A parte frontal do modelo apresenta de 
cima para baixo os diferentes segmentos do tubo 
digestivo com suas estruturas finas num corte 
histológico fortemente ampliado. Na parte posterior do 
modelo foram retrabalhadas, em ampliação muito forte, 
as áreas didaticamente interessantes de cada um dos 
trechos do tubo digestivo representados na parte 
frontal do modelo. 

UND 20 

18.  

Modelo anatômico: Modelo mostra a estrutura fina dos 
tecidos da retina com vasos sanguíneos e esclera. Na 
parte esquerda do modelo em forma de bloco 
escalonado, é mostrada a estrutura completa da retina 
com a camada de vasos e partes da esclera. A parte 
direita do modelo é uma ampliação de um corte. Nela 
são visíveis a estrutura  fina dos foto-receptores e das 
células do epitélio pigmentário. Partes esquerda 850 
vezes o tamanho natural - parte direita 3800 vezes o 
tamanho natural.  

UND 20 

19.  

Modelo anatômico: Representação macroscópica da 
língua em tamanho natural (vista do dorso) 
representação microscópica de cada papila da língua 
(ampliação de 10 a 20 vezes) e um papila gustativa 
(ampliação de 450 vezes). Todas as vistas são montadas 
sobre um suporte, representando também as 
inervações sensoriais e sensíveis da língua. Um modelo 
exclusivo para estudo intensivo da língua. 

UND 20 

 
 

4 – DA AMOSTRA 

 
4.1. A primeira colocada na fase de lance a critério  Pregoeiro (a), via chat, poderá  ser 

convocada para apresentar amostra do (s) item (s) para o (s) qual (is) foi classificada. 
No prazo por ele estabelecido. 

5 – DO LOCAL DE ENTREGA DOS BENS 

5.1 A entrega deverá ser feita diretamente ao Almoxarifado Central da UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO PIAUÍ, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, localizado no Campus Ministro 
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Petrônio Portela, em Teresina,  no horário das 08h às 11h e das 14h às 17h, de 
Segunda a Sexta feira; 

5.2    A critério da Administração Superior da UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ,  a entra 
poderá ser realizada em outro local por ela indicada. 

 

6 – DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

6.1. O (s) material (is) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma: 
 

a) Provisoriamente, pelo Serviço de Almoxarifado, para efeito de posterior verificação 
da conformidade do material com as especificações constantes da planilha supra. 

b) Definitivamente, 10 (dez) dias após verificação de qualidade e quantidade dos 
materiais e consequente aceitação pelo Serviço de Almoxarifado. 

7 – DOS DEVERES DO FORNECEDOR 

 
 

7.1. Entregar o (s) material (is) no prazo preestabelecido e de acordo com as 
especificações constantes no presente Termo de Referência. 

7.1.1. Comunicar à UNIVERSIDADADE FEDERAL DO PIAUÍ, através da Divisão de Material e 
Patrimônio, por escrito, no prazo máximo de 24h que anteceder ao vencimento do 
prazo de entrega dos itens adjudicados, informando os motivos que impossibilitam o 
cumprimento do previsto no item 04; 

7.1.2. Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as 
especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de 
transporte ou acondicionamento, providenciando a substituição do mesmo, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente; 

7.1.3.  Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais, taxas, tributos e 
contribuições que incidirem, direta ou indiretamente, sobre o fornecimento do 
contrato. 

8 – DOS DEVERES DA UFPI 

 
8.1 Responsabilizar-se pelos pagamentos dos materiais recebidos dentro do prazo 

estabelecido na legislação; 

8.1.1 Comunicar formalmente qualquer anormalidade ocorrida no fornecimento do objeto 
adquirido. 

9 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

9.1. Conforme o disposto no art. 28 do Decreto nº 5.450, de 31/05/2005, aquele que, 
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convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a ata de registro 
de preços, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do material, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à 
ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a União, e será 
descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.1.1. Além do previsto no subitem anterior, pelo descumprimento total ou 
parcial das obrigações assumidas e pela verificação de quaisquer das 
situações prevista no art. 78, incisos I a XI da Lei nº 8.666/93, a 
administração poderá aplicar as seguintes penalidades, sem o prejuízo de 
outras: 

9.1.2. Advertência; 

9.1.3. Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco 
por cento), calculada sobre o valor total da contratação, por dia de 
inadimplência, até o limite de 15 (quinze) dias úteis de atraso na entrega 
dos materiais caracterizando inexecução parcial; 

9.1.4. Multa compensatória no valor de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
contratado, no caso de inexecução total do contrato. 

9.1.5. As sanções previstas nos subitens 10.1 e 10.1.2 poderão ser aplicadas 
concomitantemente com a dos subitens 10.1.3 e 10.1.4, facultada a defesa 
prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
de sua ciência. 

10 – DO PAGAMENTO 

 
 

10.1. Conforme IN MARE Nº 08 de 04/12/1998, Art. 28, o pagamento referente ao 
fornecimento dos materiais será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
da data do atesto das fatura/nota fiscal. 

 

11 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
11.1  Dispensável conforme  Art. 7º § 2º do  DECRETO Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 

2013. 

 

12 – DA APROVAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 
12.1 - A Autoridade competente da Universidade Federal do Piauí aprova o presente Termo 

de Referência e autoriza a aquisição  nele elencado.  
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ANEXO II 

 
MODELO DEPROPOSTA COMERCIAL 

 
Local, _____ de _______de 2014. 
 
À UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 
 
Referente: Edital de Pregão Eletrônico nº 176/2013 
. 
Prezado (s) Senhor (es), 
 
As planilhas de quantitativos e custos conterão as descrições dos produtos que compõem a  
solução proposta, incluindo as respectivas quantidades, unidades, preços unitários e totais gerais, 
expressos em reais (R$).  

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES 
QUANTID

ADE 
UND V. UNIT. 

(R$) 
V. TOTAL 

(R$) 

      

...      

 
VALOR TOTAL por extenso: 
 

I) APRESENTAMOS A PRESENTE PROPOSTA COMERCIAL À UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO PIAUÍ, relativamente ao fornecimento do material, objeto do Pregão Eletrônico 176/2013, 
conforme especificações técnicas  descritas no  ANEXO I, pela qual declaramos pleno 
conhecimento e total concordância com os termos do Edital respectivo, bem assim com as 
condições estabelecidas para a contratação. 

 
II   Declaramos, sob as penas da lei e do Edital da licitação, que: 
 
a) O prazo de validade, corresponderá a validade da Ata de Registro de Preços; 
 
b) Todos os componentes de despesas de qualquer natureza, custos diretos e indiretos, 

inclusive relacionados com salários, mão-de-obra, encargos trabalhistas, previdenciários, 
tributários, sociais, fiscais, judiciais, fretes, transportes, garantias, seguros e demais despesas 
decorrentes de exigência legal, bem assim materiais consumíveis aplicados na realização dos 
serviços, depreciação de equipamentos e bens, ou das condições de gestão do contrato, estão 
incluídos no preço global final ofertado neste certame e serão de inteira responsabilidade desta 
proponente;  
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c) Compreendemos, na íntegra, o Edital supra mencionado e afirmamos que nossa 
proposta é perfeitamente exequível aos preços finais que ofertarmos nesta licitação, bem assim 
que temos plenas condições de executar o objeto licitado, manifestando total concordância em 
realizá-lo conforme disposto no Edital, respeitando especificações, requisitos, prazos e condições 
do fornecimento, inclusive nas hipóteses do art. 65, §1º, da Lei n. 8.666/93; 

 
d) Esta empresa proponente cumpre plenamente todos os requisitos para habilitação e 

que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 
licitatório, estando ciente e compromissada na obrigação de declarar ocorrências posteriores; 

 
e) É a única participante desta licitação para o grupo empresarial ou econômico a que 

pertence, não mantendo nenhum vínculo de dependência ou subordinação com quaisquer outras 
empresas licitantes neste certame; 

 
f)  Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999,  a proponente não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos, salvo a partir dos quatorze anos na condição de aprendiz; 

 
g)  Que responsabiliza-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

reconhecendo como verdadeiras as propostas, ofertas e demais atos praticados no COMPRASNET, 
diretamente e/ou por representante, neste certame; 

 
h)   As obrigações que impliquem custos e formação de preços que não fizemos constar 

desta proposta serão suportadas por nós proponentes; 
 
I) Que declara manter  instalações, aparelhamento técnico e pessoal devidamente 

treinados, adequados e disponíveis para a realização dos serviços objeto desta proposta; 
 
J) Todos os cálculos foram feitos com base nos preços vigentes no mercado, pelo que 

ofertamos os valores supracitados: 
 
K) Que declara para fins de comprovação perante a UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

PIAUÍ, que estamos cientes que o objeto do Pregão Eletrônico 174/2013 é Sistema de Registro de 
Preços, ou seja, o pagamento será efetivado conforme às necessidades dos serviços e que 
detemos   condições operacionais para disponibilizar  todos os serviços, quando solicitados, 
conforme estabelece o edital e seus anexos. 

 
  Esta é a proposta que apresentamos à Universidade Federal do Piauí, pelo que 

solicitamos que a tomem como firme e irretratável, na forma do Edital e da legislação aplicável. 
Local, data – carimbo/CNPJ 

assinatura do representante da empresa 

O representante deverá assinar em todas as folhas da proposta. 
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ANEXO III 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PREGÃO Nº 176/2013 

 
A UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, com sede no(a) ......, na cidade de Teresina, inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº , neste ato representado(a) pelo (a) ...... (cargo e nome), nomeado (a) pelo  Ato 
nº ...... de ..... de ...... de 20xx..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., inscrito(a) no CPF sob o 
nº .............portador(a) da Carteira de Identidade nº ......., considerando o resultado do  
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 
nº 176/2013..., publicada no ...... de ...../...../200....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE 
registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições 
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações, Decreto nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013,  Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, do Decreto nº 3.555, de 8 de agosto de 2000, alterado, Decreto nº 5.450, de 31 de 
maio de 2005, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto nº 6.204, de 5 de 
setembro de 2007, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de material (modelos 
anatômicos e lâminas didáticas) para os laboratórios de Anatomia, Bioquímica, Histologia 
e Embriologia, Fisiologia, Microbiologia e Parasitologia, para o curso de Medicina do 
Campus de Parnaíba-PI,  com entrega parcelada, de acordo com a necessidade de 
consumo, tendo, no todo ou em parte, até a quantidade limite do .......... Termo de 
Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº 176/2013, que é parte integrante desta Ata, 
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

Item  Fornecedor 

X Especificação Marca  

(se exigida no 
edital) 

Modelo 

(se exigido 
no edital) 

Unidade Quantidad
e 

Valor  

Unitário 

Prazo garantia ou 
validade 

 

3. VALIDADE DA ATA  

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a)............, não 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Coordenadoria Permanente de Licitação                                 Página 28 de 28 

 

UFPI – PRAD / Diretoria Administrativa - Comissão Permanente de Licitação - Campus Univ. Min. Petrônio Portela Ininga 
cpl@ufpi.edu.br – www.ufpi.br - 06.517.387/0001-34 – Fone: (86) 3215-5924 / Fone/faz: (86) 3237-1773 – 64049-550 – 

Teresina-PI 
 

 

Fl. nº _________________  

Proc. nº 23111.016816/13-26 

Rubrica _______________ 

Pregão Eletrônico SRP nº 176/2013 

podendo ser prorrogada.  

 

4. CONDIÇÕES GERAIS 

4.1. As condições gerais do fornecimento do produto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes (se houver). 

Local e data 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 
registrado(s) 

 
 
 


